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ANEXO IV

AUTORIZAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA

Considerando  a  descrição  do  projeto  e  carga  horária  declarada,  fica

autorizado(a) o(a) servidor(a) D a l v a n a  S i l v a  d a  G a m a  ,  ocupante  do

cargo T é c n i c o  e m  A s s u n t o s  E d u c a c i o n a i s  , Siape Nº 1 8 9 8 7 0 4  , a coordenar o

projeto de  ações  integradas  intitulado  “I n c l u i r  p a r a

A p r e n d e r / A p r e n d e r  p a r a  i n c l u i r  ”.

Sombrio (SC), 13 de janeiro de 2024

                                                                                    

Nome completo da chefia imediata 

Número do SIAPE
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FOLHA DE ASSINATURAS

DECLARAÇÃO Nº 1/2025 - NAPNE/SOMB (11.01.17.74) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/01/2025 13:33 )
ANA CRISTINA QUINTANILHA SCHREIBER

DIRETOR - SUBSTITUTO

DEPE/SOM (11.01.17.01.01)
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